
MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 

Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

 

    

Decreto n. 2344, de 18 de julho de 2023 

 

Revoga decretos que menciona, e da outras 

providencias 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO – Estado do Rio de 

Janeiro, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 75 da Lei Orgânica 

Municipal;  

 

                                             D E C R E T A: 

 

 

Artigo 1
o
 – Ficam revogados o Decreto n. 2298, bem como o Decreto n. 2299, de 02 

de março de 2023. 

        Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos data. 

    Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

São Sebastião do Alto, 18 de julho de 2023 

 

Alif Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 


